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Incrível como encontrar uma solução para desativação do Aterro da Ribeira foi mais fácil que se imaginava

 

GIRO ECONÔMICO
O leitor está convocado a fazer uma reflexão: há 15 anos, o lixão do Jaracati foi fechado e todo o lixo de São
Luís foi levado para o Aterro da Ribeira, que teria sido implantado com os mais modernos meios para esse tipo
de operação. O tempo passou, o aterro virou novo lixão e a Prefeitura nunca encontrava uma solução para o
problema, e até a Infraero entrou no debate, pois o acúmulo de aves de rapina no local colocava em risco o
tráfego aéreo. Pois bem, em junho, depois de muita discussão o Ministério Público entrou com uma ação e deu
prazo de 20 dias para o Município fechar o aterro e encontrar outro local para depositar a sujeira da cidade.
Pois não é que encontrou! Diante da pressão do MP e do Judiciário, a Prefeitura saiu a procura do local e
encontrou um aterro sanitário prontinho, em Rosário, e assim conseguiu cumprir a ordem judicial. Fácil, não?
Certo é que o Aterro da Ribeira já está fechado e o lixo de São Luís está sendo levado para o município vizinho.
Nunca foi tão fácil encontrar uma saída para o problema tão complicado e muitos diziam não ter fim. Os donos
do aterro estavam só ouvindo esse debate enquanto prosseguiam com seu empreendimento a espera de um
cliente.
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Todos por São Luís chega à 10ª edição e já alcança oitenta bairros

O programa "Todos por São Luís" chegouneste sábado (25) à 10ª edição com cerca de 80 bairros atendidos.
Esta semana,o bairro beneficiado foi o Jardim América, cuja culminância das ações aconteceudurante o sábado.
Os bairros já atendidos pelo programa foram Centro, Divineia,Vila Nova Republica, Quebra Pote, Bairro de
Fátima, Liberdade, Vila Fialho,Vila Embratel, Coquilho. No dia anterior, o prefeito participou de mesa dediálogo
com a população no bairro Santa Clara, um dos contemplados pela ação.O prefeito Edivaldo fez um retrospecto
positivo das dez edições doprograma. Ao lado da primeira-dama Camila Holanda, coordenadora do programa,
ede secretários municipais, ele destacou que a iniciativa de se aproximar dapopulação e conhecer de perto as
demandas de cada localidade faz com que agestão atue de forma mais efetiva e resolutiva nas questões graves
de São Luís."Não é só simplesmente chegar a um bairro em um dia e sair nooutro. A gente vai às comunidades,
leva ações, conversa com os moradores e oque ainda precisa ser feito tem a continuidade devida, como
asfaltamento,iluminação de uma rua, reforma de escola ou posto de saúde. Não é simplesmenteum atendimento.
O trabalho da Prefeitura é permanente, há o planejamento a serseguido. Nestas dez edições, estamos convictos
de que foi tudo muitoproveitoso, conseguimos levar inúmeros benefícios aos moradores de cada bairroonde
chegamos com o Todos por São Luís", avaliou Edivaldo.O prefeito Edivaldo, assim como nas outras edições, teve
uma calorosarecepção dos moradores. Mesmo com chuva, tirou "selfies" e recebeuabraços. Com dez edições,
novas parcerias foram articuladas e fomentaram maisofertas de serviços. O programa consiste no atendimento
direto à população comserviços de saúde, educação, lazer, cultura, assistência social, além deorientação sobre
temas jurídicos, e realização de oficinas que atendem ademandas apresentadas no período anterior à
culminância do programa aossábados.Antes da culminância das ações do programa "Todos por SãoLuís", o
bairro do Jardim América recebeu serviços de requalificaçãoasfáltica, varrição, capina, roçagem, reparação de
meios-fios e sarjetas. Noato de culminância, atividades de várias secretarias levaram serviços para osmoradores.
Na área do esporte e lazer, torneio de "travinha",basquete de rua, tênis de mesa, futebol de botão, dama e
xadrez foram algumasdas atividades que divertiram as crianças.Morador da Cidade Operária há 15 anos, Luís
Lulaesteve presente no "Todos Por São Luís" e não escondeu sua satisfaçãoem ver seu bairro e toda a região
receberem melhorias almejadas. "É umprojeto que deu certo, o povo aprovou, de uma única vez estamos
recebendoaquilo que por anos pleiteamos", disse. O público infantil presente noevento também participou de
rodas de leitura e artes, pintura em rosto,contação de histórias, oficinas de desenho, dança, jogos e a oficina
criativa"Eu posso, eu quero minha cidade limpa".A dona de casa Nilcilete Firmino levou os seus dois filhos,
Gustavo de 5anos e Camila de 3 anos, para participarem das brincadeiras oferecidas àscrianças. Enquanto o
casal de filhos se divertiu com a apresentação depalhaços, ela aproveitou para aferir a pressão, fazer teste de
glicemia erealizar algumas avaliações. "Fiz por prevenção, mas deu tudo normal. Àsvezes na correria do dia a
dia não temos tempo e essa foi uma oportunidade queveio na hora certa para eu cuidar um pouco da minha
saúde. Está de parabéns oprefeito por proporcionar a mim e a minha família esses momentos em que, de umasó
vez e em um único espaço, podemos nos entreter e ainda nos cuidar",agradeceu.Além das oficinas e cuidados
com a saúde, houve a distribuição de mudasde árvores frutíferas e ornamentais, legumes e hortaliças,
informações dosserviços de Cras e Creas; informações e orientações dos Programas "MinhaCasa, Minha Vida",
Bolsa Família e Cadúnico e diversos serviços de saúde."Temos nos dedicado dia e noite para oferecer
respostassatisfatórias às necessidades dos moradores da nossa capital. Sabemos que sãomuitos, ainda, os
problemas que a cidade enfrenta e, nessa interface, nãofaltam esforço e dedicação do prefeito Edivaldo para
solucioná-los. Graças aDeus conseguimos imprimir um ritmo intenso de trabalho e a previsão é de que
ocronograma de serviços oferecidos seja acentuado e aprimorado a cada realizaçãodo Todos Por São Luís ",
assinalou Camila Holanda.MESA DE DIÁLOGO
Com parte da programação do "Todos por São Luís", o prefeito Edivaldoparticipou da "Mesa de Diálogo do
Prefeito com a Comunidade" nobairro da Santa Clara, um dos beneficiados com o programa realizado no
sábado(25) no Jardim América. A iniciativa visa cada vez mais estreitar orelacionamento da Prefeitura com a



população, um dos objetivos do programa."Nós estamos agora, no dia que antecede a realização do
programa'Todos por São Luís', realizando uma mesa de diálogo com as comunidadesenvolvidas para ouvir as
demandas e falar também do que a Prefeitura tem feitona cidade e na comunidade. Aqui temos várias
lideranças que expuseram osproblemas dos seus bairros. Vamos analisar cada proposta com os secretários
edaremos uma resposta do que é possível fazer", disse o prefeito Edivaldo,acompanhado de seu secretariado.
Edivaldo destacou que sua gestão tem sidopautada no diálogo com a comunidade.Durante o evento, cada líder
leu um documento contendo as necessidadesmais urgentes, a maioria delas na área de saúde, educação,
mobilidade urbana einfraestrutura. Laerte Teixeira, representante da Associação dos Moradores doSanta Clara,
foi um dos que compareceu a reunião. Ele apresentou a lista dereivindicações definida a partir de conversa com
os moradores e tambémagradeceu as ações que a Prefeitura já levou para o bairro. "Hoje temos umprefeito que
se preocupa com a nossa comunidade e estamos vendo melhoriaschegarem aqui, como o asfalto. Esta era uma
região esquecida que agora tem aatenção do município", disse em meio a aplausos.A dona de casa Glauciane
Pereira, mesmo com um filho de quatro meses eoutra de três anos, saiu de sua casa para participar da mesa de
diálogo."É muito difícil para gente sair de casa e ir à Prefeitura falar com oprefeito, então, quando o prefeito
vem até a gente, temos que aproveitar parapedir melhorias para todos que aqui vivi. Isso mostra que o prefeito
querrealmente fazer aquilo que a comunidade precisa", disse.
Depois de ouvir as demandas apresentadas pelas lideranças, o prefeitoabriu a palavra para os secretários
presentes, que fizeram um breve relato dasações de suas pastas e dos benefícios já levados para a região. Na
região daSanta Clara, foram destacadas as melhorias na área do transporte urbano,infraestrutura e ações de
saúde. Na ocasião o prefeito Edivaldo disse que até opróximo ano a Prefeitura deverá ampliar em quase 100% a
ação dos agentes desaúde.
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Prefeito Edivaldo anuncia fechamento do Aterro da Ribeira e início das operações da CTR

A cidade de São Luís é uma das primeiras capitais ase adequar ao Plano Nacional de Resíduos Sólidos. O
prefeito Edivaldo anunciouoficialmente neste sábado (25) durante vistoria no Aterro da Ribeira oencerramento
de operações de depósito de resíduos no local e o redirecionamentodo descarte para a Central de Tratamento
de Resíduos (CTR). O antigo aterro, emfuncionamento há quinze anos, passará por um processo de recuperação
ambiental."Este é um momento importante é histórico para a cidade porqueobedece ao que rege a política
nacional de resíduos sólidos. A partir de hoje,os resíduos serão destinados para um local ambientalmente
correto. É um localmoderno, que atende a todas as exigências legais. Estamos aqui selando uma novaetapa para
as políticas públicas relacionadas ao meio ambiente em nossa cidadee buscando meios de desenvolvimento
sustentável", afirmou o prefeitoEdivaldo.Desta forma e com a participação consciente do cidadão, São Luís terá
umtratamento correto e adequado de resíduos, com impactos positivos dos pontos devistas econômico e social.
"O lixo não descartado corretamente é foco dedoenças e podem ocasionar problemas sérios como enchentes
devido ao entupimentode canais e galerias. A gestão de resíduos sólidos é também uma questão desaúde
pública", pontuou Edivaldo.De acordo com o cientista ambiental Marcio Vaz, consultor da São LuísEngenharia
Ambiental (Slea), o Aterro da Ribeira sofrerá um monitoramentogeométrico ambiental de águas superficiais,
com drenagem e colocação de grama,para a recuperação da área. O Plano de Recuperação de Área Degradada
temduração entre 30 e 40 anos.A partir deste sábado (25), todos os resíduos orgânicos coletados em SãoLuís
pelas equipes de limpeza pública da Prefeitura de São Luís estão sendodescartados na CTR, administrada pela
empresa Titara, localizada no povoadoBuenos Aires, município de Rosário, a 60 quilômetros da capital
maranhense.Nesta primeira fase, o Titara vai receber resíduos domésticos,industriais e perigosos, que não
eram recebidos no aterro anterior. Ao todo, oespaço conta com 170 hectares, com área de transbordo. Uma
caçamba receberá osresíduos coletados por 3 caminhões recolhedores e os levará para o novo local.A previsão é
que sejam realizadas 5 viagens diárias.A gestora do Comitê de Limpeza Urbana da Prefeitura, Carolina
Estrela,reitera que, com a medida, o Município atende aos preceitos da Lei Nº12.305/10, que instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)."Essa é uma decisão de Governo que tem responsabilidade com o
meioambiente e com futuro de São Luís e de seus habitantes", ressaltouCarolina Estrela, ao informar que toda
uma política de gestão correta eadequada de resíduos foi pensada e agora está sendo colocada em
prática,representando um marco histórico para São Luís.Do ponto de vista econômico, as cooperativas de
catadores vão serqualificadas e terão pontos de apoios onde poderão realizar o seu trabalho commais dignidade
e com resultados muitos melhores com acréscimo de suas rendas, oque lhe possibilitará ter um faturamento
melhor e investir em qualidade de vida.
Os moradores da Cidade Operária - um dos bairros mais populosos de SãoLuís - já receberam qualificação e a
comunidade foi mobilizada para aimplementação do primeiro Ecoponto de São Luís e o sistema de coleta
seletivado lixo. "Somente com a participação de todos vamos manter a nossa cidadelimpa e dar o tratamento
correto aos resíduos em São Luís", disseEdivaldo.
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FERIADO MUDA ROTINA DO COMÉRCIO, BANCOS E ÓRGÃOS NO MARANHÃO

Uma portaria da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE) declarou feriado em todo o
Maranhão o dia 28 de julho, referente à adesão do Estado à Independência do Brasil. Com isso, funcionários de
atividades privadas e da administração municipal, estadual ou federal, além dos trabalhadores domésticos,
deverão ter repouso remunerado na terça-feira, exceto em casos específicos. Os empregadores infratores estão
sujeitos às penalidades previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).Nesta segunda-feira (27), não
haverá expediente nas repartições públicas do Estado, devido à antecipação do feriado, regulamentada pelo
governo do Maranhão por meio do Decreto Estadual n° 30.629, de 22 de janeiro de 2015. Os órgãos voltam a
funcionar normalmente na terça-feira.

Lojas de rua poderão funcionar no feriado em São Luís

A Prefeitura de São Luís decretou ponto facultativo nos órgãos da administração direta, indireta, autárquica e
funcional do poder executivo municipal na segunda-feira, também antecipando o feriado estadual. Serviços
públicos considerados essenciais garantirão o atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão. Na
terça-feira, os serviços voltam ao normal.Funcionamento de serviçosAs lojas de rua estão autorizadas pela
Câmara de Dirigentes Lojistas de São Luís (CDL São Luís), por meio de acordo coletivo, a funcionar das 8h às
14h, mediante pagamento de gratificação.De acordo com a Associação Maranhense de Supermercados (Amasp),
os estabelecimentos vão funcionar normalmente na segunda e terça-feira.As agências bancárias não funcionam
na terça-feira, conforme informam a Federação Brasileira de Bancos (Febraban) e o Sindicato dos Bancários do
Maranhão (Seeb-MA). Contas de consumo (água, energia, telefone e etc.) e carnês vencidos podem ser pagos no
dia 29, sem acréscimos, ou ter seus pagamentos agendados. Canais como internet banking e caixas eletrônicos
funcionam normalmente.

Shoppings

Os principais shoppings da capital maranhense têm horários diferenciados no feriado prolongado. São Luís
Shopping (Jaracati), Shopping da Ilha (Ipase/Maranhão Novo), Rio Anil Shopping (Turu) e Pátio Norte Shopping
(São José de Ribamar) funcionam normalmente na segunda-feira. Na terça, as lojas e quiosques funcionam das
14h às 22h (exceto o Rio Anil e Pátio Norte, que fecha às 20h). Praças de alimentação e opções de lazer
funcionam das 12h às 22h.O Tropical Shopping (Renascença) não funciona no feriado.Bancos não vão funcionar
nesta terça-feira (28), no MA

Judiciário

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) funcionará em regime de plantão nos dias 27 (suspensão de
expediente) e 28. Nesse período, atenderão às demandas de caráter urgente, nas esferas cível e criminal, os
desembargadores plantonistas Froz Sobrinho e José Luiz Almeida.A Justiça do Trabalho também vai funcionar
em regime de plantão: a desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região (TRT-MA), responderá pelo plantão judicial da segunda instância (TRT) da Justiça do Trabalho no
Maranhão no fim de semana e na segunda-feira, devido à transferência do feriado. Nas Varas do Trabalho
(primeira instância), o plantão será cumprido no sábado (25) pela juíza do Trabalho substituta Elzenir Lauande



Franco, da 6ª Vara do Trabalho de São Luís. No domingo e na segunda-feira, o plantonista será o juiz do
Trabalho substituto Paulo Fernando da Silva Santos Júnior, da 7ª Vara do Trabalho de São Luís.Já na Justiça
Eleitoral, o presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão (TRE-MA), desembargador Guerreiro Junior,
antecipou o feriado do dia 28 de julho para a segunda-feira, determinando ponto facultativo na secretaria,
fóruns e cartórios eleitorais de todo o Maranhão. De acordo com a Portaria TRE-MA n.º 577/2015, ficam
ressalvadas as atividades em que houver inadiável necessidade de serviço.(Informações G1 Ma)
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Ex-prefeito de Trizidela do Vale é condenado por improbidade administrativa

A ação foi julgada pelos desembargadores da 2ª Câmara Cível do TJMA|

Jânio de Sousa Freitas, ex-prefeito de Trizidela do Vale, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que acataram recurso do
Ministério Público do Maranhão (MPMA) e reformaram sentença da comarca de Pedreiras.

Com a decisão, Jânio de Sousa Freitas pagará multa civil de cinco vezes a remuneração que recebia no cargo de
prefeito e terá suspensos os direitos políticos pelo prazo de cinco anos, ficando proibido de contratar com o
poder público pelo mesmo período. A decisão prevê ainda a perda da função pública, caso ainda detenha.

A ação civil pública por improbidade original foi proposta pelo Ministério Público e julgada improcedente pelo
juízo de Pedreiras, o que motivou recurso do MPMA junto ao TJMA. O órgão ministerial alegou que o ex-gestor
desrespeitou normas da Lei de Improbidade e da Lei de Responsabilidade Fiscal, ao não disponibilizar à
Câmara de Vereadores as contas do Município referentes aos exercícios de 2005, 2006 e 2007.

O relator do processo, desembargador José de Ribamar Castro, destacou a obrigatoriedade dos gestores
públicos de prestarem contas dos recursos recebidos e despendidos durante seus mandatos, ainda que de forma
não concomitante, justificando o regular emprego aos órgãos competentes, de forma a obedecer aos princípios
da legalidade, moralidade e eficiência, entre outros.

Para o magistrado, a omissão na prestação de contas inviabiliza a necessária fiscalização dos gastos públicos,
fato que ficou demonstrado no processo, atentando contra os princípios da administração pública e constituindo
ato de improbidade.

"Mesmo tendo conhecimento da sua obrigação de prestar contas de sua gestão, o requerido deixou de cumprir
por várias vezes seguidamente, o que caracteriza no mínimo uma omissão dolosa", observou. (Processo nº
009968/2015)
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Feriado muda rotina do comércio, bancos e órgãos no Maranhão

Lojas de rua poderão funcionar no feriado em São Luís|Bancos não vão funcionar nesta terça-feira (28), no
Maranhão. (Foto: Biné Morais)|

Bancos não vão funcionar nesta terça-feira (28), no Maranhão. (Foto: Biné Morais)|

Uma portaria da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE) declarou feriado em todo o
Maranhão o dia 28 de julho, referente à adesão do Estado à Independência do Brasil. Com isso, funcionários de
atividades privadas e da administração municipal, estadual ou federal, além dos trabalhadores domésticos,
deverão ter repouso remunerado na terça-feira, exceto em casos específicos. Os empregadores infratores estão
sujeitos às penalidades previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Nesta segunda-feira (27), não haverá expediente nas repartições públicas do Estado, devido à antecipação do
feriado, regulamentada pelo governo do Maranhão por meio do Decreto Estadual n° 30.629, de 22 de janeiro de
2015. Os órgãos voltam a funcionar normalmente na terça-feira.

A Prefeitura de São Luís decretou ponto facultativo nos órgãos da administração direta, indireta, autárquica e
funcional do poder executivo municipal na segunda-feira, também antecipando o feriado estadual. Serviços
públicos considerados essenciais garantirão o atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão. Na
terça-feira, os serviços voltam ao normal.

Funcionamento de serviços
As lojas de rua estão autorizadas pela Câmara de Dirigentes Lojistas de São Luís (CDL São Luís), por meio de
acordo coletivo, a funcionar das 8h às 14h, mediante pagamento de gratificação.

De acordo com a Associação Maranhense de Supermercados (Amasp), os estabelecimentos vão funcionar
normalmente na segunda e terça-feira.

As agências bancárias não funcionam na terça-feira, conforme informam a Federação Brasileira de Bancos
(Febraban) e o Sindicato dos Bancários do Maranhão (Seeb-MA). Contas de consumo (água, energia, telefone e
etc.) e carnês vencidos podem ser pagos no dia 29, sem acréscimos, ou ter seus pagamentos agendados. Canais
como internet banking e caixas eletrônicos funcionam normalmente.

Shoppings
Os principais shoppings da capital maranhense têm horários diferenciados no feriado prolongado. São Luís
Shopping (Jaracati), Shopping da Ilha (Ipase/Maranhão Novo), Rio Anil Shopping (Turu) e Pátio Norte Shopping
(São José de Ribamar) funcionam normalmente na segunda-feira. Na terça, as lojas e quiosques funcionam das
14h às 22h (exceto o Rio Anil e Pátio Norte, que fecha às 20h). Praças de alimentação e opções de lazer
funcionam das 12h às 22h.

O Tropical Shopping (Renascença) não funciona no feriado.

Judiciário
O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) funcionará em regime de plantão nos dias 27 (suspensão de



expediente) e 28. Nesse período, atenderão às demandas de caráter urgente, nas esferas cível e criminal, os
desembargadores plantonistas Froz Sobrinho e José Luiz Almeida.

A Justiça do Trabalho também vai funcionar em regime de plantão: a desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo,
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (TRT-MA), responderá pelo plantão judicial da segunda
instância (TRT) da Justiça do Trabalho no Maranhão no fim de semana e na segunda-feira, devido à
transferência do feriado. Nas Varas do Trabalho (primeira instância), o plantão será cumprido no sábado (25)
pela juíza do Trabalho substituta Elzenir Lauande Franco, da 6ª Vara do Trabalho de São Luís. No domingo e na
segunda-feira, o plantonista será o juiz do Trabalho substituto Paulo Fernando da Silva Santos Júnior, da 7ª
Vara do Trabalho de São Luís.

Já na Justiça Eleitoral, o presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão (TRE-MA), desembargador
Guerreiro Junior, antecipou o feriado do dia 28 de julho para a segunda-feira, determinando ponto facultativo
na secretaria, fóruns e cartórios eleitorais de todo o Maranhão. De acordo com a Portaria TRE-MA n.º 577/2015,
ficam ressalvadas as atividades em que houver inadiável necessidade de serviço.
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Fiscalização Vara da Infância|

O Setor de Proteção à Criança e ao Adolescente (SPCA) da 1ª Vara da Infância e Juventude de São Luís vai
intensificar as ações de fiscalização, a partir desta sexta-feira (27), com o objetivo de averiguar possíveis
irregularidades no transporte de crianças e adolescentes nas principais entradas/saídas da Capital.

De acordo com informações da vara, a equipe composta de comissários de Justiça atuará em parceria com
outros órgãos do poder público para verificar o cumprimento das normas contidas no Estatuto da Criança e do
Adolescente, em especial o seu artigo 83, que trata de viagens de crianças e adolescentes dentro do território
nacional. A ação é uma determinação da juíza Livia Maria da Graça Costa Aguiar, atualmente respondendo pela
unidade judicial.

A vara esclarece que a criança que viajar sozinha deverá estar devidamente autorizada pela 1ª Vara da Infância
e Juventude, com requerimento feito pelo pai, mãe ou responsável legal (comprovado por termo de guarda ou
tutela) junto a um dos postos de autorização de viagem localizados nos terminais rodoviário, hidroviário,
aeroportuário e ferroviário; ou ainda, na sede do Juízo.

Ainda segundo a Vara da Infância, adolescentes não precisam de autorização dos pais ou judicial para transitar
dentro do território nacional, bastando, para tanto, comprovar a idade por meio de documento oficial. Tanto
crianças como adolescentes deverão, obrigatoriamente, portar documento de identificação original ou cópia
autenticada.

A ação de fiscalização será coordenada pelos comissários de Justiça Airton Silva e Kássio Ribeiro, e o principal
objetivo é garantir que sejam cumpridos os ditames legais contidos na legislação específica. Caso seja
verificada alguma irregularidade, as empresas de transporte podem ser penalizadas, com sanções que variam
desde multa (3 a 20 salários mínimos, ou em dobro em caso de reincidência) até suspensão do atendimento. Aos
pais ou responsáveis poderão ser aplicada as medidas cabíveis contidas também no Estatuto da Criança e do
Adolescente.

O que diz o ECA - O Artigo 83 do ECA versa o seguinte: "Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca
onde reside, desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. A autorização não
será exigida quando tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade da
Federação, ou incluída na mesma região metropolitana".

Diz, também, que não será exigida autorização se a criança estiver acompanhada de ascendente ou colateral
maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o parentesco, ou de pessoa maior, expressamente
autorizada pelo pai, mãe ou responsável.

A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder autorização válida por dois anos.
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Lixão em Timbuba|

Uma decisão liminar da Vara de Interesses Difusos e Coletivos, desta quarta-feira (22), acolheu um pedido de
antecipação de tutela e determina que o Município de São José de Ribamar se abstenha de depositar resíduos
sólidos no local Canavieira/Timbuba e Pau Deitado, no prazo de quinze dias. O não cumprimento da decisão
judicial implicará em multa/dia no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

A ação civil pública afirmou que o Município de São José de Ribamar mantém um lixão a céu aberto, com a
omissiva anuência do Estado do Maranhão, na localidade Timbuba/Canavieira, próximo ao bairro Mutirão, e que
também afeta áreas contíguas no Município de Paço do Lumiar, nas localidades Pau Deitado e Timbuba. Juntou
aos autos várias provas nesse sentido, contendo imagens, DVD's, relatos da população afetada pela atividade
poluidora, bem como notícias constantes de páginas da internet.

Versa a liminar que o Município de São José de Ribamar se limitou a dizer, em defesa, que não há mais depósito
de resíduos na localidade Timbuba/Canavieira e Pau Deitado, entretanto não juntou documentos
comprobatórios. O Estado do Maranhão peticionou informando que se manifestaria somente quando da
contestação, eis que o pedido liminar se dirige somente ao primeiro réu. Diz a decisão: "As provas coligidas aos
autos me trazem a certeza de que o Município de São José de Ribamar está a praticar conduta contrária ao
ordenamento jurídico, pondo em risco a saúde dos habitantes das localidades Timbuba/Canavieira e Pau
Deitado e suas adjacências".

E continua: "Os depoimentos, documentos e laudos que instruem o Inquérito Civil Público são claros quanto à
existência de um lixão na área em questão, o qual é utilizado pelo Município de São José de Ribamar para a
destinação dos resíduos produzidos no município, funcionando o mesmo sem qualquer licença ambiental e ao
arrepio da legislação ambiental".

Pro fim, o magistrado Clésio Coelho Cunha acolheu o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela,
determinando que o Município de São José de Ribamar que, no prazo de 15 dias, se abstenha de depositar
resíduos no local Canavieira/Timbuba e Pau Deitado, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), em caso de descumprimento. Na decisão, intima o prefeito de São José de Ribamar no sentido de
cumprir a tutela antecipada deferida.


